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C.A.A0- Não a presentados argumentos de mérito ente
invalidem a exigencia, é de se manter, a cobrança
do crédito tributário constituído. Este Coleplado
não é toro ou inst'2incia competente para discussão
de sua constitucional idade. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por USINA CRUZ ALTA DE OLIMPIA S/A.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Sala das Sessbes, em 15 /te junho de 1994.
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VISTA EM SESSMO DEA 7JUL 1994
rs'

Participaram, ainda, do presente julgamento. os Conselheiros ELIO
ROTHE, DANIEL CORREIA HOMEM DE CARVALHO, OSVALDO TANCREDO DE
OLIVEIRA, GOSE DE ALMEIDA COELHO, TARAS :r CAMPELO BORGES e ..TOSE
CABRAL GAROFANO.
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Por bem descrever a matéria de oue trata o
presente processo, adoto e transcrevo a seguir o relatório que
compõe a Decisão de fls. 29/32n

"Insurge-se, tempestivamente, a empresa
acima identificada contra exigencia
consubstanciada em Auto de Infração lavrado pela
fiscalização desta DRF, para cobrança da
CONTRIBUIÇNO SOBRE O AÇUCAR E O ÁLCOOL, nãb
recolhida no peri.odo de setembro a dezembro de
1991, devida nas saldas de aOcar cristal.

Alega, em sintese, como preliminar, a
inconstitucionalidade do Decreto-lei no 1.952/82,
editado para regulamentar a contribuição exigida e
criar adicional á mesma, além da ilegalidade da
base de calculo utilizada na autuação, posto que
"embora fosse esta a previsão legal da exigencia,
a contribuição e seu respectivo adicional não
foram calculados sobre o preço oficial, mas sim
sobre o preço de faturamento, ou se:ia, o somatório
de diversas verbas no qual se incluem os encargos
fiscais (PIS, FINSOCIAL, ICMS)".

No mérito alega que os motivos que
levaram à instituição da contribuicão ao IAA e
adicional não subsistem, sendo revogados pelo
Decreto-lei no 2.437/88 e que a atual Constituição
Federal não recepcionou as contribulOes previstas
no art. 163 da C.F. de 1967.

Ouvido o autor do procedimento. nos
termos do ar t. 19, do Decreto n2 70.235/72, este
informa que apenas foi exigida a contribuição não
recolhida, sem cobrança de adicional, reduzido â
0%	 (zero por cento), e que não compete	 â
administração tributária apreciar questeles 	 d
constitucional idade.
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Informa, ainda, que a contribuinte
apesar de discordar da exigencia tributária, nos
períodos em que deixou de recolher a referida
contribui0o, WiNo reduziu seus preços de venda,
nos quais a mesma encontrava-se embutida.
apoderando-se indevidamente do valor já cobrado
dos adquirentes dos produtos."

Tempestivamente, a Recorrente interpôs o recur 	 _
de fls. 36/12, onde repisa basicamente os mesmos argumentos de
defesa apresentados anteriormente.	 .

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO•RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO

A Recorrente insiste em argüir a nulidade fa

insubsistOncia da autuação em foco, ao fundamento de ser
inconstitucional e ilegal a legislação em que se apóia.

A inconstitucionalidade e ilegalidade da
legislação são assuntos, que por sua própria natureza, fogem à
competéncia do processo administrativo-fiscal, cujo objeto é o
processo administrativo de determinação e exigéncia dos créditos
tributários da União.

As alega0es de inconstitucionalidade e
ilegalidade da legislação não podem, port~, ser apreciadas na
esfera do processo administrativo e, pois, não podem, também, ser
levadas em consideração na fundamentação de qualquer decisão
administrativa, ainda mais que, na esfera do processo
administrativo-fiscal, a constltucionalidade e le g alidade da lei
são pressupostos fundamentais e indiscutíveis. Alegacaes dessa
natureza, somente serão obJeto de apreciação na área do Poder
Judiciário. São, portanto, irrelevantes na área do processo
administrativo-fiscal. Na esfera do Poder Executivo, cumprem-se
os mandamentos legais, não se discutindo a sua validade.

Os fundamentos legais da decisão recorrida, no que
concerne à exigéncia fiscal, estão suficientemente claros.

O lançamento contra o qual a Recorrente se rebela
é decorrente da falta de recolhimento da contribuição peia salda
de seus produtos nos montantes e períodos apontados no Auto de
Infração.

As razVies suscitadas pela Recorrente não
autorizam a deixar de recolher ditas contribuic3es nos prazos
legais, ainda mais que esses tributos provisionam a estrutura dos
preços oficiais do açiicar e do álcool. E, recebidos	 dos
adquirentes desses produtos, se impunha o seu recolhimento.

Isto posto, nego provimento ao recurso.

Sala das Se: e010.5 de junho de 1991.
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